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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE DE SÃO BERNARDO DO CAMPO 

 
Ata nº 622ª – Reunião Ordinária 

 
 

Aos vinte e cinco dias do mês de maio de dois mil e dezesseis, realizou-se na Secretaria de 

Desenvolvimento Social e Cidadania, reunião ordinária do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente de São Bernardo do Campo. Estiveram presentes os seguintes 

conselheiros titulares: Mônica Rodrigues Nagy, Josenildo Luiz Gonzaga, Camila Gomes Quinonero, 

Irlaine Cristina Thomazini, Sara Maria de Souza, Thais Motta C. Mendes, José Nilson da Silva, 

Antônio Carlos Firmino, Aparecida Franco D. Baptista, Allan de Barros Borges,  Adelva Seixas Magro; 

como conselheiros suplentes: Delfim José O. Junior, Isabel Cristina Martins, Valquíria G. de 

Moraes; como convidados/observadores: Neide dos Santos Brentegani (Projeto Semente), 

Aderlândia Macedo A. Cruz (ASPAS – Creche Betel), Ana Paula da Mota B. (C. Apoio Mão Amiga), 

Claudia Arruda (Projeto Manancial – Igreja Batista), Lúcia Antunes (CRAS I), Aceilda Araújo Pereira 

(Instituto J. Augusto), Maria Lucia Leite (Carlos H. Thomaz e Mamãe Clory), Sônia Apª da Silva 

(Cantinho da Meimei), Marta Borba S. Bernardo (Lar da Cç Emannuel), Renata Garcia Perone (Lar da 

Criança Emannuel), Milene Cristina B. Beraldi (Fundação Criança SBC), Dayana Barbosa Fiuza 

(AACHT Carlos Henrique Thomaz), Jaqueline da Silva (ABAS).   1) Abertura: O Sr. Antônio Carlos 

inicia a reunião às 09h45min., agradecendo a presença de todos. 2) Justificativas de ausência de 

conselheiros: São apresentadas as justificativas de ausência dos seguintes conselheiros: Neiva dos 

Santos Cunha (compromissos no trabalho), Carlos Alberto da Silva (compromissos no trabalho). Não 

havendo objeções, as justificativas são aceitas pelo pleno. 3) Avaliação do Processo Eleitoral dos 

Conselhos Tutelares Abrangências I, II e III: Sr. Antônio Carlos, justifica a alteração dos itens da 

pauta, pelo horário e compromissos do Promotor de Justiça Dr. Jairo de Lucca, o qual passa a 

palavra. Dr. Jairo agradece a oportunidade e informa aos presentes que, todos nós representantes do 

Ministério Público de São Bernardo do Campo, fomos incumbidos de promover um debate sobre o 

processo de escolha unificada dos membros  dos Conselhos Tutelares que ocorreu em outubro de 

2015, quero aqui aproveitar e parabenizar a Comissão Eleitoral  e a equipe do  CMDCA  que durante 

o período conduziu de forma transparente e exemplar e falo com tranquilidade que não houve 

nenhum problema que desabone o processo eleitoral,  portanto, peço aos senhores conselheiros que 

transcrevam em papel detalhadamente todo o processo de eleição e apontem possíveis, falhas, 

erros, problemas e sugestões e façam as avaliações necessárias, essa solicitação será para o  

aperfeiçoamento nas futuras eleições dos Conselhos Tutelares. Sugiro o prazo de 20 dias, portanto, 

em 15 de junho para devolutiva e debates. A Sra. Camila solicita a palavra e sugere que na quarta-

feira dia 08 de junho na reunião de comissão e mesa coordenadora os conselheiros já tragam por 

escrito as propostas e sugestões, faremos uma discussão conjunta e para devolutiva sera elaborado 

documento único a ser apresentado no dia 15 de junho, sugiro também que a referida reunião tenha 

a participação somente dos conselheiros e seja publicada em forma de resolução CMDCA, os 

conselheiros presentes concordam e deliberam a consenso.  Com a palavra novamente Dr. Jairo 

informa que está agendado para 31 de maio uma reunião na Promotoria com, o presidente da 

Câmara Municipal, o Coordenador do CMDCA, o Sr. Jean, Secretário da SEDESC e o vereador José 

Ferreira que é membro da comissão de Direitos humanos da Câmara Municipal, o assunto em pauta, 

composição de mais 02 (dois) Conselhos Tutelares, o ideal seriam  extensivo à mais 04 (quatro) 

Conselhos Tutelares, mas entendemos que esta ampliação requer orçamento e operacionalidade, 

portanto a discussão será pela ampliação de mais dois Conselhos Tutelares. A cidade de São 

Bernardo do Campo está bem avançada no quesito garantia de direitos da criança e do adolescente, 

em alguns municípios esse avanço ainda é precário, nós representantes do Ministério Público 

sabemos que há muito por ser feito, esta ampliação é pertinente não só pela grande extensão 

territorial das abrangências, pelo volume de demandas principalmente, a abrangência III que atende a 
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região pós balsa a demanda é complexa, estamos prestando atendimento conjunto, Conselho Tutelar 

e Promotoria Pública, com grande êxito no fluxo das ocorrências, foi tão positivo que a Conselheira 

Eleni da abrangência II nos procurou solicitando que o mesmo atendimento fosse ampliado para a 

região do grande Alvarenga, portanto, vejam os senhores a necessária ampliação de mais 02 (duas) 

abrangências de Conselhos Tutelares. Estendo o convite da reunião a todos aqueles que são 

defensores e participativos das políticas para as crianças e adolescentes do nosso município, 

agradeço a todos e a promotoria está à disposição, muito obrigada. Sra. Camila sugere que para a 

reunião do Ministério Público do dia 31 de maio, o CMDCA seja representado pelo Coordenador Sr. 

Antônio Carlos, os conselheiros deliberam favoravelmente. 4). Deliberações das Comissões: 4a) 

Renovação de Registro: 1 Aldeias Infantis SOS/SBC: A entidade que solicita renovação de 

registro neste Conselho, atende na região Pós Balsa e Bairro Assunção, a documentação 

apresentada referente aos serviços de Acolhimento Institucional foi analisada pela Comissão e não 

foram observados impedimentos para a renovação de inscrição dos serviços em questão.  2 

Associação Assistencial “Carlos Henrique Thomaz”: A entidade que solicita renovação de 

registro neste Conselho, atende na região do bairro Assunção, a documentação apresentada foi 

analisada pela Comissão, desenvolve serviços de convivência e fortalecimento de vínculos para 

crianças e adolescentes de 0 a 6 anos e serviços de convivência e fortalecimento de vínculos de 06 a 

15 anos. A plenária não observa nenhum impedimento e delibera a contento as renovações do 

serviço de Acolhimento Institucional da Aldeias Infantis SOS Brasil e renovação de registro da 

entidade Associação Assistencial Carlos Henrique Thomaz e renovação da inscrição dos serviços de 

convivência e fortalecimento de vínculos de 0 a 6 e de 6 a 15 anos. 5). Deliberação da mesa 

coordenadora: 5a) Prorrogação do mandato do CMDCA – Gestão 2014/2016:  Sr. Antônio Carlos 

apresenta ao pleno para aprovação a minuta da Resolução CMDCA que dispõe excepcionalmente a 

prorrogação do mandato dos membros do CMDCA Gestão 2014/2016, esta prorrogação é necessária 

tendo em vista o calendário das eleições municipais 2016, o andamento do processo que definiu a 

escolha unificada dos Conselheiros Tutelares das três abrangências, sendo que a atual gestão do 

CMDCA é responsável pelos processos jurídicos movidos pelos participantes que concorreram ao 

pleito, e também, a responsabilidade desta gestão do CMDCA na etapa inicial de formação dos 

conselheiros tutelares eleitos, diante das considerações, o pleno delibera favoravelmente a 

prorrogação do mandato do CMDCA Gestão 2014/2016, até 31 de dezembro de 2017. 5 b). 

Recomposição da Comissão de Registro e Técnica CMDCA: É apresentado ao pleno para 

aprovação, proposta de publicação através de Resolução CMDCA a recomposição da Comissão de 

Registro e Técnica, tendo em vista que alguns conselheiros do Governo não mais fazem parte do 

quadro de funcionários. A conselheira Irlaine informa que o assunto em tela é de conhecimento do 

Secretário Jean, foi agendado reunião com as secretarias para ressaltar a importância da presença 

dos conselheiros representantes do governo, sugerimos que seja indicado três (03) membros 

suplentes, com isso as comissões terão a paridade necessária e nas Reuniões Ordinárias não haverá 

problema de quórum. Na sequência a leitura dos integrantes da referida Comissão, a saber: pelo 

Governo; Mônica Rodrigues Nagy, Christiane O. T. Barros, Priscila F. Figueiredo, Abilene Bispo 

Barros, Isabel C. Martins. Pela sociedade civil; Adelva Seixas Magno, Thais Motta C. Mendes, 

Aparecida Franco D. Baptista, Rosangela S de Carvalho, Sara Maria de Souza. O Coordenador Sr. 

Antônio Carlos explica que em relação à Comissão Jurídica e Financeira será assunto de pauta em 

outra reunião ordinária. 6). Informes:  1. Sr. Antônio Carlos apresenta ao pleno ofício da Fundação 

Criança de SBC informando que a conselheira Milene Cristina B. Beraldi, em licença gestante, será 

substituída pelo Sr. Josenildo Luiz Gonzaga. 2. Sr. Antônio Carlos informa que as Atas pendentes de 

deliberação estão sendo digitadas e serão apresentadas ao pleno na próxima reunião ordinária. 3. A 

conselheira Camila informa sobre o andamento na contratação de empresa para a quarta etapa de 

formação dos Conselheiros Tutelares eleitos, conforme previsto na Resolução CMDCA 209, e será 

necessário a complementariedade da Resolução 209 e publicá-la. A conselheira Adelva, sugere que 

na formação dos Conselheiros Tutelares possa ser incluído os conselheiros desta gestão do CMDCA 

inclusive os suplentes. 4. O Coordenador Sr. Antônio Carlos diz que se comprometeu a resolver junto 

a gestão o problema do Site do CMDCA, portanto passo a palavra a conselheira Irlaine, que 



 3 

informará aos senhores com mais propriedade.  A Sra. Irlaine fala sobre as tratativas com a 

Secretaria de Comunicação, através do funcionário Fábio, sobre a construção de um Site do CMDCA 

acessível a todos, o Fabio da Secom, me explicou sobre a criação deste site , sobre sistemas de 

gerenciamento, plataformas, os conteúdos e todas as ferramentas que acharmos pertinentes, para 

tirar todas as nossas duvidas, ficou agendado uma reunião com a comissão para o dia 1 de junho as 

09h00 na sala 9, o funcionário Fabio tem experiência e competência na construção de Sites. Já 

antecipo aos senhores que é possível a compra do domínio (.com.br) o que é muito importante e 

facilitador para o acesso do público privado que hoje encontra muitas dificuldades. O conselheiro 

Nilson, diz que este novo Site não deva ser institucionalizado, tendo autonomia de acesso e 

desburocratizado, este Site deverá oferecer ferramentas como por exemplo: fale conosco. A 

conselheira Irlaine fala que após as considerações e ajustes do Site estaremos apresentando ao 

pleno para deliberação pois demanda recursos do Fumcad. Sr. Antônio Carlos comenta que, está 

satisfeito com este avanço, a proposta de modificar o Site trará visibilidade, transparência, facilidade 

e agilidade a todas as demandas do CMDCA. 7). Encerramento: Não havendo mais nada a ser 

tratado, o Sr. Antônio Carlos encerra esta reunião às 11 horas e 15 minutos. Eu, Delma Dóris, 

secretariei esta reunião e lavrei a ata, a qual assina juntamente o Sr. Antônio Carlos Firmino, 

coordenador do CMDCA/SBC 

 

Deliberações: 

 

1). Renovação de inscrição de Acolhimento Institucional: Aldeias Infantis SOS Brasil  

 

2). Renovação de inscrição e renovação dos serviços de convivência e fortalecimento de vínculos de 

0 a 6 e de 6 a 15 da Associação Assistencial Carlos Henrique Thomaz 

 

3). Prorrogação do mandato do CMDCA – Gestão 2014/2016, até 31 de dezembro de 2017.  

 

4). Recomposição da Comissão de Registro e Técnica do CMDCA. 

 

 

 

 

 

Antônio Carlos Firmino                                            Delma Dóris Apª de Mello Barbosa 
Coordenador                                                         Secretaria do CMDCA/SBC 


